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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que seja elaborado um projeto voltado a os bairros que denomino o projeto “Frentão”, que a cada semana todas as secretarias se concentrem em um bairro específico. 

Justificativa:

        A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, o projeto tem como o intuito de resolver problemas como, iluminação pública, roçada, bueiros, rede de esgoto, fiação e tantas outras necessidades básicas, que os bairros precisam estar em dia para o bem maior de todos os munícipes, e o mais importante diminuir a demanda para todas as secretarias, essa frente seria a cada 15 dias a equipe fica dentro do bairro e lá resolve com determinação e maquinário, para resolver os problemas de cada bairro.
Canela, 19 de agosto de 2022.
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